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102 - LUTA RACIAL 
 A luta racial é o princípio comovente da história mundial: Toda a história, é a his-
tória das lutas raciais!  

O significado da luta racial na história 
e na política decorre da lei biológica 
da vida, da luta pela existência. Com 
os meios da luta racial, as raças e os 
povos lutam pela sua liberdade, pelo 
seu direito à autodeterminação, pelo 
seu espaço de vida e assim criam as 
condições para a preservação e desen-
volvimento da espécie. Os meios im-
portantes desta luta racial são a segre-
gação racial e a higiene racial. 

Após a revolução nacional-socialista 
e a tomada do poder pelo partido (ver 
National Socialist German Workers' 
Party), o Estado cria leis raciais que 
ancoram o facto da luta racial na lei 
völkisch. Weltanschaulich, National 
Socialismo defende e defende a diver-
sidade da vida - incluindo a vida hu-
mana com as suas raças e povos - de 
acordo com a lei biológica da vida de 
diferenciação, e portanto a preser-
vação e o desenvolvimento das espé-
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cies de todos os povos. Rejeita uma classificação em raças superiores ou inferiores 
(ver Untermensch) bem como o dogmatismo da igualdade e reconhece a diversida-
de e o direito à vida de todos. 

Politicamente, por outro lado, o Movimento Nacional Socialista Mundial vê a si 
próprio como a vontade organizada de viver da raça ariana (ver ariana) e, por con-
seguinte, paga a luta racial contra todas as influências e poderes que põem em pe-
rigo, lutam contra ou dificultam a preservação e o desenvolvimento da raça ariana 
e dos seus povos. 

A luta racial não é idêntica à guerra, mas é omnipresente também na paz: casa-
mentos mistos, alienação, explosão de nascimentos e nascimentos em declínio, 
movimentos migratórios, o dogma da igualdade do internacionalismo, o imperia-
lismo extraterrestre-étnico, a luta pelo domínio mundial pelo sionismo e muito 
mais são frentes da luta racial. 

Contra a ameaça de derrota dos arianos na luta racial desde a derrota da Alemanha 
na Segunda Guerra Mundial, o nacional-socialismo e os seus partidos mobilizam a 
vontade política para a sobrevivência racial e um maior desenvolvimento em todos 
os povos brancos. Ao fazê-lo, luta pela criação de uma comunidade mundial ariana 
de povos, de um grande império europeu e de comunidades étnicas arianas e 
nações que vivem de acordo com a sua espécie e natureza. 

Na FRG, a Nova Frente está a lutar por estes objectivos. Só desta forma é possível 
a sobrevivência da raça ariana e um novo florescimento da cultura ariana, pois a 
luta racial continua a ser o facto básico da coexistência humana e não pode ser im-
pedida por um pensamento desejoso:  

 
"Um povo que declara que já não quer lutar não elimina guerras, mas apenas 
a si próprio".  
 

Adolf Hitler. 

 
 

103 - SEGREGAÇÃO RACIAL 
Como visão mundial do pensamento biológico (ver Humanismo Biológico), o Na-
cional-socialismo aplica consistentemente as leis biológicas da vida à luta para 
moldar a política e a vida da comunidade humana, a fim de assegurar a preser-
vação e o desenvolvimento das espécies da raça ariana (ver Ariana) e dos seus po-
vos.  

As mais importantes destas leis da vida são a hereditariedade, a diferenciação e a 
luta pela existência. 
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Weltanschaulich, a segregação racial serve as três leis básicas da vida: manter pura 
a composição genética, preservar a diversidade e a sobrevivência racial na luta pe-
la existência. Politicamente, juntamente com a higiene racial, é um meio decisivo 
na luta racial permanente. Após a revolução nacional-socialista e a tomada do po-
der pelo partido (ver National Socialist German Workers' Party), o emergente Na-
tional Socialist Volksstaat consagra a segregação racial na lei völkisch no quadro 
das leis raciais (ver também Estado). 

A segregação racial não se baseia na ideia fundamental de raças e povos superiores 
ou inferiores (ver também Untermensch), mas na ideia de diversidade que vale a 
pena preservar, o que pressupõe um desenvolvimento separado de acordo com a 
espécie e a natureza. Apenas o desenvolvimento separado - segregação racial - as-
segura para cada raça e cada povo o seu direito de autodeterminação para a livre 
preservação e desenvolvimento da espécie. A separação racial permite assim a li-
berdade dos povos e evita a alienação biológica e/ou espiritual. 

A segregação racial é essencialmente realizada em áreas de povoamento separadas 
(ver Lebensraum), na proibição de casamentos mistos e na protecção da própria 
cultura étnica, tradição e modo de vida contra qualquer imperialismo. Uma vez 
que a instalação de grupos étnicos estrangeiros fechados na Alemanha não é possí-
vel nem sensata ou desejável, as exigências políticas da Nova Frente para a sepa-
ração racial são o pré-requisito para o repatriamento consistente de estrangeiros, o 
que, juntamente com a exigência de 
protecção da vida, torna possível a 
sobrevivência do povo alemão e de-
termina as tácticas da Nova Frente. 

 

104 - RESPONSA-
BILIDADE 

 A revolução nacional-socialista es-
força-se por superar a decadência da 
raça ariana, que se tornou uma 
ameaça à vida, e luta pela Nova Or-
dem, na qual a natureza humana e a 
cultura se reconciliam entre si e toda 
a vida comunitária serve a preser-
vação da espécie ariana e o seu de-
senvolvimento (ver Zeitwende). To-
das as correntes intelectuais e políti-
cas que se agarram às atitudes de 
tempos anteriores ou mesmo se 
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opõem ao Nacional-socialismo são reaccionárias. Assim, acima de tudo, um cris-
tianismo de influência judaica (ver também judaísmo), o capitalismo liberal e tam-
bém o marxismo, bem como todas as atitudes moldadas ou influenciadas por eles 
de qualquer forma. 

Ainda mais importante do que tais organizações objectivamente reaccionárias po-
líticas ou oponentes intelectuais é a reacção como uma atitude burguesa à vida 
(ver burguesia). Enquanto o marxismo, por exemplo, pelo menos produz uma ati-
tude frequentemente revolucionária em relação à vida, esta manifestação de 
reacção é basicamente apenas uma expressão do filisteísmo burguês que se tornou 
política. É a expressão do medo, da desconfiança e da moral limitada da burguesia 
- em suma: a burguesia como um modo de vida. 

Como tal, a reacção é o maior perigo para o Partido Nacional Socialista (ver Parti-
do Nacional Socialista dos Trabalhadores Alemães) na sua luta revolucionária, que 
deve portanto oferecer uma resistência intransigente a qualquer intrusão de atitu-
des reaccionárias. 

Tais influências podem provir especialmente da parte da reacção que se autodeno-
mina nacional mas que prega e pratica a acomodação ao sistema governante e ao 
mundo burguês. O nacional-socialismo histórico antes de 1945/56 JdF acabou por 
falhar porque não combateu a reacção com a mesma determinação que combateu o 
marxismo. As derrotas decisivas fo-
ram infligidas ao Nacional-
socialismo por reacção: 

 A 9 de Novembro de 1923/34 
JdF, a revolta nacional falhou 
devido à traição dos aliados 
burgueses e caiu num granizo 
de balas da polícia sob o co-
mando das forças reaccio-
nárias. 

 A 30 de Junho de 1934/45 JdF, 
vários dos melhores e mais re-
volucionários nacional-
socialistas do distrito em torno 
do chefe de pessoal da Sturm-
Abteilung (SA) do NSDAP, 
Ernst Röhm, foram vítimas de 
intrigas reaccionárias assassi-
nas, que enganaram o líder 
Adolf Hitler e impediram a 
conclusão da revolução nacio-
nal-socialista. 
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 A 20 de Julho de 1944/55 JdF a tentativa de putsch pela reacção revelou um 
abismo de traição e traição contra o país precisamente nos círculos da Wehr-
macht, da administração, das igrejas e da economia contra os quais os revo-
lucionários do NSDAP sempre tinham advertido, mas que depois de 
1934/45 JdF tinha sido considerado como fiável a nível nacional. 

O Nacional-socialismo da nova geração retirou daí as suas conclusões, rejeita fun-
damentalmente qualquer compromisso com a reacção e supera a atitude burguesa-
reaccionária à vida através da sua ética de operariado. A idade reaccionária do bur-
guês está a dar lugar à idade revolucionária do trabalhador!  

Como símbolo disto, a Gesinnungsgemeinschaft der Neuen Front, em comemo-
ração do martírio do Chefe do Estado-Maior Ernst Röhm e dos outros revolucio-
nários nacional-socialistas, declarou o aniversário de 30 de Junho como um dia 
anual de luta contra a reacção. 

  

105 - REBELIÃO 
 A luta política da comunidade de pensamento da Nova Frente realiza-se em três 
etapas: descontentamento - rebelião - revolução. 

De acordo com as suas tácticas e com a ajuda da sua política de aliança, a Nova 
Frente desperta e utiliza a insatisfação com as condições políticas, económicas. 
culturais e/ou sociais entre o povo a todos os níveis e em todas as áreas e aumenta 
esta insatisfação para a rebelião. 

A rebelião surge sempre que a indignação, a amargura e o desespero se tornam 
mais fortes do que a necessidade de uma vida inconspícua e conformista e de 
subordinação à ordem dominante. A rebelião torna assim possível a superação da 
atitude burguesa em relação à vida (ver burguesia) e torna-se a força motriz da re-
volução cultural völkisch. 

O Partido Nacional Socialista (ver Partido Nacional Socialista dos Trabalhadores 
Alemão) organiza, concentra e fortalece as forças da rebelião através da sua frente 
e organizações de massas e da sua política de alianças. Transmite-lhes uma cons-
ciência política através de uma introdução cuidadosa à visão do mundo e à atitude 
para com a vida do Socialismo Nacional e, assim, utiliza a rebelião como condição 
prévia e etapa da revolução nacional-socialista. 

O principal veículo de rebelião é sempre a juventude, cuja inclinação natural para 
a rebelião é também utilizada após a tomada do poder no quadro da revolução cul-
tural völkisch contínua e da mobilização total no Volksstaat nacional-socialista 
(ver Estado) para lutar contra a decadência e para construir a Nova Ordem. 

  



6 

106 - LEI 
 No ponto 19, o programa do partido do Partido Nacional Socialista Alemão dos 
Trabalhadores apela à "substituição da lei romana, que serve a ordem materialista 
mundial, por uma lei comum alemã". Isto exprime a frente decisiva na luta pela 
liberdade da jurisdição nacional como parte da liberdade, direito de autodetermi-
nação e soberania da nação. 

A lei actual, que remonta à época romana, tenta estabelecer factos abstractos, justi-
ficando assim a jurisdição esquemática e o julgamento, e assim constrói um mun-
do irreal, antinatural e dogmático ilusório que serve a ordem mundial do materia-
lismo. Em contraste com este é o objectivo de uma lei alemã, nacional, cujo prin-
cípio supremo é: 

O QUE É CERTO É O QUE É BOM PARA O POVO ALEMÃO! 

Isto expressa a consciência de que o direito, como todas as outras áreas da vida na-
cional, não deve ser um fim em si mesmo, mas está subordinado à preservação e 
desenvolvimento das espécies do povo e deve promover isto. O estado do povo 
nacional-socialista é um estado total que engloba tudo e está orientado para a so-
brevivência e maior desenvolvimento do povo. Por conseguinte, abrange também, 
muito naturalmente, a esfera do direito e da jurisprudência e molda-os de acordo 
com os conhecimentos e objectivos do Nacional-Socialismo. 

Assim, o direito nacional deriva a sua legitimidade do serviço à preservação e de-
senvolvimento das espécies do povo, entendido como uma comunidade e unida 
numa nação (ver Volksgemeinschaft). A lei étnica difere do dogmatismo da lei vi-
gente na medida em que está enraizada no sentido de justiça do povo, que constitui 
o segundo pilar da sua legitimidade. Em resumo, isto significa: a  
fonte do direito e da jurisprudência num sistema jurídico de povos livres é o senti-
do de justiça  
do povo. O objectivo, no entanto, é a preservação e o desenvolvimento das espé-
cies do povo. De tal ordem jurídica nacional, surgem direitos e deveres concretos 
para cada membro do povo, que são igualmente vinculativos para todos (ver tam-
bém igualdade). 

  

107 - JURISDIÇÃO 
 A jurisdição no Volksstaat nacional-socialista (ver Estado) deriva da legitimidade 
do direito sob o nacional-socialismo, que assenta em dois pilares: 

 o serviço para a preservação e desenvolvimento das espécies do povo e 

 o sentido de justiça do povo. 

Daqui decorre: Punível é o que prejudica a comunidade nacional como um todo ou 
outro nacional. O comportamento punível deve ser punido. A quantidade e o tipo 
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de punição não resultam abstractamente de um conjunto construído de factos, mas 
concretamente da gravidade do acto e, portanto, do dano, bem como da personali-
dade do perpetrador, de acordo com o sentido de justiça do povo. Um novo siste-
ma jurídico baseado nestes princípios apenas estabelecerá, portanto, exemplos 
muito gerais de conduta digna de punição e exemplos de punição justa; tudo o res-
to será deixado ao critério dos tribunais. Para determinar a lei, os tribunais basear-
se-ão em sentenças anteriores em casos comparáveis que sejam entendidos como 
justos, que podem fornecer uma certa orientação, mas não têm de o fazer. O que é 
em última análise decisivo é o sentido de justiça do povo, para que a fórmula "em 
nome do povo" recupere o seu significado. 

A fim de permitir a aplicação deste sentido de justiça, os juízes magistrados serão 
no futuro escolhidos por eleição pessoal livre de entre candidatos que tenham pas-
sado com sucesso um curso básico de jurisprudência. Novas eleições regulares as-
seguram o controlo popular. Na próxima instância superior, a administração da 
justiça será colocada nas mãos dos júris. No caso dos tribunais responsáveis por 
crimes contra outros membros do povo, são regularmente eleitos por voto pessoal 
livre; no caso dos tribunais responsáveis por crimes contra a comunidade nacional, 
são nomeados pelo partido (ver Partido Nacional Socialista dos Trabalhadores 
Alemães). O júri decide sozinho sobre a questão da culpa e o montante da 
punição. 

No entanto, os juízes profissionais não se tornam supérfluos, pelo contrário: o Es-
tado Popular Nacional Socialista precisa de juízes altamente qualificados e apai-
xonados (ver também personalidade). Devem estar imbuídos do espírito da nova 
ordem jurídica. Estudam toda a jurisprudência e conhecem outros acórdãos em ca-
sos comparáveis. Aconselham cuidadosa e responsavelmente o júri a chegar a um 
veredicto. Tal como a acusação e a defesa, também têm o direito de recorrer para a 
instância superior seguinte se considerarem que o veredicto é injusto. 

As autoridades jurídicas superiores acima dos tribunais do júri são o parlamento 
central (Reichstag) e finalmente o Fuehrer, como governante do Supremo Tribunal 
e encarnação da vontade organizada do povo, tal como expressa no Partido Nacio-
nal Socialista. 

Desta forma, a jurisprudência deixa de pesar sobre as pessoas como um dogma es-
tranho à vida e torna-se um fim em si mesma. A justiça é mais uma vez entendida 
como parte da vida do povo e serve a vida e o desenvolvimento do povo, dá justiça 
a cada membro do povo e ajuda-os a obter os seus direitos. Uma verdadeira comu-
nidade nacional só pode ser construída sobre a justiça. Só o sentido de justiça de 
um povo é a fonte da justiça, cuja expressão visível deve ser a lei e a adminis-
tração da justiça num Estado. 
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Diversão sob a suástica 
Uma colecção de Anecdotes Compilada por Gerhard Lauck 

 
40. 

 

   A minha mulher e eu tínhamos bebido um pouco demais enquanto celebrávamos com camara-
das em Munique. Saindo da estalagem, em breve encontrámos três jovens polícias alemães. A 
minha esposa ligeiramente bêbeda aproximou-se deles, fez uma saudação ao Hitler e gritou 
"Heil Hitler! 

   "Agora ela conseguiu" pensei para comigo. 

   Os três polícias pararam mortos no seu caminho. Por um momento, houve um silêncio total. 
Depois vieram simultaneamente à atenção, clicaram nos seus calcanhares, e devolveram a sau-
dação de Hitler! 

   Depois continuaram o seu caminho, tal como nós, tendo escapado à prisão que eu esperava. 
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